
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL nº 0000065-03.2010.815.0761 – Comarca de Gurinhém
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição ao Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Edival Miguel dos Santos (Def. Walnir Onofre Honório).
APELADO: Justiça Pública.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  TRIPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
CERTAS.  RECORRENTE  SUPOSTAMENTE  COAGIDO
POR  COMPARSA  PARA  PRATICAR  O  DELITO.
ALEGAÇÃO INFUNDADA. DESPROVIMENTO.

Não havendo prova de que o recorrente fora coagido por
seu comparsa para praticar o crime, deve ser mantida a sua
condenação, estando demonstradas a autoria e a materialidade
do delito de roubo majorado pelo concurso de pessoas, emprego
de arma e restrição da liberdade da vítima (Art. 57, § 2º, I, II e
V do CP).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
Expeça-se mandado de prisão.

RELATÓRIO

O  Ministério Público estadual  ajuizou ação penal em face de
Adriano Freire e Edival Miguel dos Santos ("Negro Ed"), dizendo que os acusados, na
tarde de 11 de agosto de 2009, no Conjunto Boa Esperança, no município de Gurinhém,
tomaram por assalto a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) de  Júlio César Caetano da
Silva, depois de privá-lo de sua liberdade por 12 (doze) horas consecutivas.

Recebida a denúncia e citados os réus, eles ofereceram defesa
preliminar, após a qual o juízo  a quo procedeu à instrução processual, inquirindo as
testemunhas arroladas pelos litigantes e interrogando os demandados em seguida.

Apresentadas as alegações finais por ambas as partes, o juízo de



piso  julgou  procedente  o  pedido,  condenando  o  primeiro  denunciado  a  pena  de  09
(nove) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além de 06 (seis) meses de detenção e multa,
e impondo ao segundo a pena de 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

Inconformado com o  decisum, contudo, apenas  Edival Miguel
dos  Santos  ("Negro  Ed")  interpôs  apelação criminal e  postulou  a  sua  absolvição,
afirmando que foi obrigado pelo outro comparsa a praticar o crime pelo qual restou
condenado, sendo vítima de coação perpetrada por ameças.

O órgão do  parquet  atuante em primeiro grau, por outro lado,
apresentou contrarrazões, pleiteando o desprovimento do recurso, o mesmo fazendo a
Procuradoria de Justiça, em parecer de mérito.

É o relatório. 

VOTO:

No dia 11 de agosto de 2009, por volta das 17h30, o recorrente e
Adriano  Freire roubaram  de  José  César  Caetano  da  Silva a  importância  de  R$
1.000,00 (mil reais), após mantê-lo refém, na casa do próprio apelante, por prazo de 12
(doze) horas. Deveras, o ofendido estava pilotando uma motocicleta, quando Adriano
Freire  o abordou,  assumiu a  garupa do veículo e  o conduziu até  a  casa  de  Edival
Migues dos Santos (“Negro Ed”), local onde recebeu várias ameças, sob a mira de um
revólver.

Mesmo  confessando,  em  duas  ocasiões  diferentes  –
interrogatório policial e interrogatório judicial – a prática do crime,  Negro Ed  diz-se
vítima de seu comparsa, que supostamente o teria obrigado, mediante graves ameaças, a
cometer o delito em exame contra a sua própria vontade. Em síntese: apesar de admitir
ser  autor  do  crime,  fato  incontroverso, o  recorrente  afirma  ter  sido  coagido  a
perpetrá-lo.

Sem  embargo,  não  há  prova  alguma  nesse  sentido.  Ao
contrário, todas as evidências apontam para a responsabilidade criminal do recorrente,
que conservou a vítima já rendida na própria casa, serviu-se, para tanto, de  arma de
fogo e contou com colaboração de coautor, eliminando, por completo, a possibilidade
de reação da vítima. Não houve, portanto, demonstração – mínima que seja, friso – da
tese defensiva sustentada no apelo.

A rigor, para casos como o ora analisado a jurisprudência exige
demonstração segura da suposta coação sofrida pelo acusado, a tanto não servindo
meras conjecturas e ilações. Logo, caberia ao recorrente evidenciar o fato afirmado,
vencendo  a  presunção (óbvia)  de  que  não  assentiu  com a  prática  do  crime de  que
participou. Ilustrativamente, aliás, destaco os seguintes arestos nesse sentido: 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  DUPLAMENTE  MAJORADO.  1.
MATERIALIDADE E AUTORIA CONCURSADA COMPROVADAS.
Materialidade  e  autoria  do  fato  denunciado  comprovadas  com  firmeza  e
segurança no caderno processual. O reconhecimento seguro do réu-apelante
pelas vítimas autoriza um juízo de certeza quanto à sua autoria em relação ao
fato-subtração  denunciado.  Ademais,  o  réu-apelante  não  nega  tenha
participado da ação delitiva. 
2. TESE ABSOLUTÓRIA: INEXISTÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA
DO  RÉU.  COAÇÃO  IRRESISTÍVEL  NÃO  CONFIGURADA.



CONDENAÇÃO MANTIDA. O réu alega que foi obrigado a praticar o
crime, contudo a versão defensiva sequer gera dúvida sobre o agir doloso
do réu,  pois não há como sustentar qualquer coação irresistível  quando o
suposto coator entra no ônibus e o réu fica do lado de fora, livre de qualquer
ameaça,  na  posse  da  motocicleta,  podendo  deixar  o  local. Coautoria
evidenciada. Condenação mantida.
3.  PENA E  SUAS  CIRCUNSTÂNCIAS  PERIFÉRICAS.  Manutenção  da
pena carcerária definitiva fixada na sentença, a ser cumprida sob o regime
inicial semiaberto, anotando a inexistência de recurso nestes lindes. APELO
IMPROVIDO.  (TJRS;  ACr  60423-33.2011.8.21.7000;  Cerro  Largo;  Sexta
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Aymoré  Roque  Pottes  de  Mello;  Julg.
28/07/2011; DJERS 09/08/2011)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO (ARTIGO 157, § 2º, INCISOS
I E II, C/C O ARTIGO 157, INCISOS I E II, C/C O ARTIGO 14, INCISO II,
EARTIGOS  70 E  71,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL).  APELAÇÃO.
DEFENSOR.  CONHECIMENTO.  RÉU  COAGIDO  À  PRÁTICA
DELITUOSA.  PROVA.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PENA.
ERRO  MATERIAL.  CORREÇÃO.  QUANTUM.  PENA-BASE.  MÍNIMO
LEGAL.  REDUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  Embora  tenha  o  réu
manifestado  o  desejo  de  não  apelar,  o  entendimento  esposado  por  seu
defensor deve prevalecer, conhecendo assim do recurso interposto. Farto e
robusto o conjunto probatório comprovando a participação ostensiva do
réu na empreitada criminosa, não ensejando qualquer dúvida a respeito
de sua vontade de praticar tal crime em companhia de comparsa (...).
(TJDF; APR 19980110241162; Ac. 114803; DF; Segunda Turma Criminal;
Rel. Des. Vaz de Mello; Julg. 29/04/1999; DJU 11/08/1999; Pág. 31).

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de maio de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado
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